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A corAgem como síntese  
de todAs As virtudes

entrevistA com o ministro mArco Aurélio mello



4544  Julho 2021   |  Justiça & Cidadania   no 25145

 JoSé roBerTo MeLLo PorTo 

Assessor Jurídico da Presidência do STF

O sistema de precedentes brasileiro é, 
com maior ou menos grau de satisfa-
ção doutrinária, uma realidade. Uma 

realidade, porém, em construção: após a pri-
meira etapa, de delineio legislativo de instru-
mentos bem estruturados e coesos, cabe à 
prática responder indagações que o legisla-
dor não podia antever. Nada mais normal: do 
law-on-the-books para o law-in-action – eis o 
caminhar jurídico que nos comove.

Recentemente, o Ministro Luiz Fux, 
enquanto Presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), proferiu decisões de enorme 
relevância para o funcionamento do Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR), instrumento dos mais celebrados e 
analisados do Código de Processo Civil1. De 
fato, o dia a dia vai dando contornos próprios 
ao instituto, para além daqueles esmiuçados 
pela lei.

Embora o STF não trabalhe ordinaria-
mente com o IRDR, a extensão nacional de 
sua jurisdição exige que a Corte se manifeste 
sobre pontos importantes da dinâmica do 
microssistema de precedentes. Destacam-se 
dois pontos, alvos da manifestação do Presi-
dente: a suspensão nacional dos processos e o 

direiTo ConSTiTuCionaL

supremo tribunAl federAl 
Abre novAs possibilidAdes 
pArA o incidente de 
resolução de demAndAs 
repetitivAs

como índice de correção das contas vincu-
ladas do FGTS é um confisco contra o tra-
balhador e uma clara violação do direito à 
propriedade, devendo ser resguardada o seu 
poder aquisitivo com a adoção de um índice 
que realmente represente a degradação da 
moeda pelo fenômeno inflacionário. 

Por fim, um ponto que também é rele-
vante é o prazo prescricional para que o tra-
balhador pleiteie em juízo seu direito à apli-
cação do índice de correção mais favorável às 
contas vinculadas, tendo em vista que a cor-
rosão dos saldos ocorreu de janeiro de 1999 
a setembro de 2018, quando a TR acumulada 
foi de 41,87% e o INPC de 253,85% aproxima-
damente. Em vista dessa discrepância, ainda 
que aplicados do 3% supracitados, a dife-
rença contrária ao trabalhador é gritante e 
aviltante.

Assim, o prazo prescricional já foi paci-
ficado pelo STF quando do julgamento do 
tema 608 da repercussão geral, com o enten-
dimento no sentido de que o prazo de pres-
crição trintenária para o FGTS é inconstitu-
cional, entendendo pelo prazo quinquenal, 
no seguinte sentido: “O prazo prescricional 
aplicável à cobrança de valores não deposita-
dos no FGTS é quinquenal, nos termos do art. 
7º, XXIX, da Constituição Federal.” 

Nessa mesma esteira, o Tribunal Supe-
rior do Trabalho, adequou sua jurisprudência 
com a edição da Súmula 362, que dispõe:

“I – Para os casos em que a ciência da lesão ocor-
reu a partir de 13/11/2014, é quinquenal a prescrição 
do direito de reclamar contra o não-recolhimento 
de contribuição para o FGTS, observado o prazo de 
dois anos após o término do contrato;
II – Para os casos em que o prazo prescricional já 
estava em curso em 13/11/2014, aplica-se o prazo 
prescricional que se consumar primeiro: 30 anos, 
contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir de 
13/11/2014.

O STJ também se manifestou nesse sentido:
“(...)
IV – O Supremo Tribunal Federal, com o obje-
tivo de garantir a segurança jurídica e evitar sur-
presa, modulou o entendimento firmado no ARE n° 
709.212/DF, adotando efeitos ex nunc de forma que 
aos contratos de trabalho em curso no momento do 
julgamento da repercussão geral submetam-se a 
uma de duas hipóteses: (i) se o ajuizamento da ação, 
objetivando o recebimento das parcelas do FGTS, 
ocorreu até 13/11/2019, aplica-se a prescrição trin-
tenária, ou seja, o trabalhador tem direito ao rece-
bimento das parcelas vencidas no período de 30 
anos antes do ajuizamento da ação; e (ii) se o ajuiza-
mento da ação, objetivando o recebimento das par-
celas do FGTS, ocorreu após 13/11/2019, aplica-se a 
prescrição quinquenal, ou seja, o trabalhador faz jus 
somente ao recebimento das parcelas vencidas no 
período de 5 anos antes do ajuizamento da ação. 
V – Recurso Especial improvido. (n° 1.841.538 - AM 
(2019/0297438-7) – Relatora para acórdão – Minis-
tra Regina Helena Costa – 24/08/2020)

Desta feita, caso o trabalhador tenha ajuizado sua 
demanda judicial para pleitear os valores relativos à cor-
reção até 13 de novembro de 2014, está resguardado o 
direito à prescrição trintenária. Entretanto, caso o ajui-
zamento ocorra após tal data, como tem ocorrido recen-
temente com a inclusão em pauta e posterior retirada da 
ADI 5.090, o trabalhador somente terá direito à restitui-
ção dos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento, 
afinal, o direito não socorre os que dormem1.

NOTA

1 Dormientibus Non Sucurrit Ius

...a utilização da TR 
como índice de correção 
das contas vinculadas 
do FGTS é um confisco 
contra o trabalhador e 
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No entanto, o Ministro Presidente realizou leitura 
moderna de tal pressuposto de admissibilidade da 
insurgência, relendo a necessidade e a adequação à 
luz dos efeitos da formação de um precedente, no que 
foi acompanhado pela maioria do colegiado no plená-
rio virtual. Em linhas simples: haveria uma especial 
sucumbência do recorrente, que preferia ter a seu favor 
um entendimento vinculativo para todo o Judiciário 
pátrio, não somente na Justiça Estadual. Além disso, 
destacou-se que negar admissão ao recurso extraordi-
nário significaria adiar a solução definitiva do conflito 
hermenêutico e estimular a interposição de recursos 
extraordinários em diversos casos concretos nos quais 
se aplicasse a tese fixada localmente.

Esses dois pronunciamentos nascem, como se 
disse, de interrogações práticas, não antevistas pelo 
legislador, às quais deve dar resposta o Judiciário, ante 
sua inafastabilidade. 

A certeza que decorre das decisões breve-
mente abordadas é de que o Supremo Tribunal 
Federal busca potencializar o funcionamento 
do sistema de precedentes e aperfeiçoá-lo, com 
os olhos postos na isonomia e na segurança 
jurídica prometidas pelo constituinte.

NOTAS

1 Para a compreensão do instituto, recomenda-se 
MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro. Incidente de Reso-
lução de Demandas Repetitivas. Forense.

2 Algumas reflexões atuais sobre o IRDR foram reuni-
das em MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro; MELLO 
PORTO, José Roberto (coordenadores.). “Incidente de Reso-
lução de Demandas Repetitivas: panorama e perspectivas”. 
JusPodivm, 2020. Já se teve a oportunidade de mencionar 
alguns contornos não óbvios da suspensão de processos em 
PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; MELLO PORTO, 
José Roberto. “Manual de Tutela Coletiva”. Saraiva.
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recurso extraordinário contra a decisão final 
do incidente no tribunal local.

Quanto à extensão da suspensão, encon-
tra-se, no tratamento do Código, a previsão 
de que os legitimados para a instauração do 
IRDR possam requerer, após a determina-
ção de sobrestamento pelo tribunal local dos 
processos em curso, nos juízos subordinados 
à sua competência (isto é, daquele estado, 
Distrito Federal ou região judiciária), o alar-
gamento para todos as causas em trâmite 
no território nacional (art. 982, §3º). Igual 
faculdade é conferida às partes de processos 
sobre a mesma matéria que corram fora des-
ses limites territoriais (art. 982, §4º). Quando 
o tema objeto do incidente for constitucional,
o pedido deve se dirigir ao Supremo Tribunal
Federal, cabendo ao seu presidente manifes-
tar-se, inicialmente.

No caso em questão (SIRDR 14), o debate 
recaía sobre a retroatividade do enunciado 
nº 17 da súmula vinculante, que define a 
incidência de juros de mora sobre precató-
rios apenas após o prazo previsto no atual 
art. 100, §5º, da Constituição Federal (até 
o final do exercício seguinte àquele em que
apresentado o precatório para pagamento,
desde que isso suceda até o dia 1º de julho),

para aqueles expedidos anteriormente à edição do ver-
bete (10/11/2009). O pedido da parte – Município de 
São Paulo – era que se suspendessem os processos que 
versassem sobre o tema, o que significa a paralisação 
de milhares de ações, tão somente em razão da parcela 
relativa ao período em discussão.

Naturalmente, o acolhimento do pleito se revelaria 
excessivo e desproporcional, penalizando os particu-
lares que detinham direito líquido e certo à satisfação 
dos valores, controversos ou não. De outro lado, a deci-
são negativa levaria ao possível cenário de pagamento 
de montantes milionários a título de juros de mora de 
tais períodos, possivelmente depois entendidos como 
indevidos – como, aliás, indica o entendimento do pró-
prio STF – com a laboriosa reversibilidade aí envolvida.

A solução encontrada pelo Ministro Fux foi certeira: 
decidiu o Presidente por suspender apenas certos atos 
processuais, quais sejam, os de pagamento dos juros 
moratórios no período em discussão. A opção já havia 
sido ventilada por algumas vozes na doutrina2, timida-
mente, mas sem impactantes acompanhamentos juris-
prudenciais. Com efeito, a melhor saída para os tribunais 
pode ser a opção pelo meio-termo, como o sobrestamento 
apenas de processos em determinada fase (probatória, 
decisória, executiva). Caberá aos julgadores dos inciden-
tes defini-lo, adequadamente ao tema sub judice.

A segunda decisão recente se refere ao recurso 
contra o acórdão final do IRDR (RE 1307386, Tema 
1.141 de repercussão geral). Determinada pelo tribu-
nal a quo a interpretação da norma, com fixação de 
tese, podem os interessados recorrer para o Supremo 
Tribunal Federal, se a questão jurídica for de natureza 
constitucional, ou para o Superior Tribunal de Justiça, 
se ostentar natureza legal (art. 987). A lei processual 
não diz muito mais.

No caso concreto, definiu o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul que “é lícita a divulgação por pro-
vedor de aplicações de Internet de conteúdos de pro-
cessos judiciais, em andamento ou findos, que não tra-
mitem em segredo de justiça, e nem exista obrigação 
jurídica de removê-los da rede mundial de computa-
dores, bem como a atividade realizada por provedor 
de buscas que remeta aquele”. A questão peculiar é a 
seguinte: o recurso partiu da parte que saiu “vitoriosa” 
do incidente, ou seja, daquela que teve sua visão jurí-
dica sobre a questão acolhida. Em razão disso, ressoava 
questionável a existência de interesse recursal.

O STF busca 
potencializar o 
funcionamento 
do sistema de 
precedentes e 
aperfeiçoá-lo, com 
os olhos postos 
na isonomia e na 
segurança jurídica 
prometidas pelo 
constituinte”
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